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ENTOSSIMO s e n h o r  p r e s i d e n t e  d a  a s s e m b l é i a  LE!

Os deputadás estaduais infra-assinados, com assento nesta Casa Legislativa, requerem, 
com flindqmento no Regimento Interno, que seja encaminhado exped ie i^  ao 
Excelentíssimo Senhor presidente da República, Luiz Inácio Lula da S ilv ^  e ao 
Excelentíssimo Senhor Geddel Quadros Vieira Lima, Ministro da Integração Nacional, 
solicitando a liberação de recursos, em caráter emergencial. para a construção de poços 
e aquisição dos respectivos equipamentos, reativação dos poços construídos, para que seja 
garantido o abastecimento das famílias que sofrem com a falta d’água em 150 municípios 
que decretaram SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA  ̂ e agilidade no processo de 
reconhecimento, pelo Governo Federal, da Situação de Emergência de 126 municípios do 
Piauí, conforme relação em anexo formulada pela Defesa Civil do Piauí.

JUSTIFICATIVA
O problema da seca que atinge 150 municípios da região do semi-árido piauiense, o 

que resulta na falta de alimentos e de água para o consumo humano e de animais, é uma 
‘tragédia anunciada’, mas a realidade, conforme foi amplamente mostrado no fim da 
semana e início desta semana pela REDE GLOBO, é triste e muito preocupante, e requer 
uma ação imediata do Governo Federal, através do Ministério da Integração Nacional, que 
precisa, com urgência reconhecer a Situação de Emergência de 126 municípios do Piauí, 
para que possam pleitear auxílio emergencial.

O Poder Legislativo do Piauí, ao tempo em que se solidariza com as milhares de 
famílias que estão vivendo sérias dificuldades causadas pela longa estiagem, faz um apelo 
ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva e ao 
Ministério da Integração Nacional, para que os moradores desses municípios não sejam 
castigados mais uma vez como foram ao longo de muitos anos. E necessário, portanto, 
que o Governo Federal libere recursos, para que os poços das regiões atingidas pela seca 
possam oferecer água às famílias vítimas da longa estiagem.

Diante do exposto, solicitamos a aprovação da presente proposição.

SALA DAS SESSÕES, 6 DE NOVEMBRO DE 2007.
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Izabeliémístocles Filho
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AL-P-(SGM) N°815
Teresina(PI), 12 de novembro de 2007.

Senhor Presidente,

Tenlio a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar a 
essa Presidência, devidamente aprovado pelo Plenário deste Pode^ requerimento (cópia) 
de autoria de todos os Senhores Deputados que integram a Assembléia Legislativa do 
Estado do Piauí, que pleiteiam se digne o insigne Presidente de determinar seja 
viabilizada a liberação de recursos, em caráter emergencial,para a construção de poços 
e aquisição dos respectivos equpamentos, reativação dos poços construídos, para que 
seja garantido o abastecimento das famílias que sofiem com a falta d’água em 150 
municípios que decretaram SITUAÇÃO DE EM ERGÊNCIA, e agilidade no 
processo de reconhecimento, pelo Governo Federal, da Situação de Emergência de 126 
municípios do Piauí homologada pelo Governo do Estado do Piauí/Secretaria Estadual 
de Defesa Civil, em razão dos motivos explicitados na justificativa do citado 
requerimento.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de especial 
consideração e elevado apreço.

Excelentíssimo Senhor
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Digníssimo Presidente da República Federativa do Brasil
Palácio do Planalto
70.150-900 - BRASÍLIA -  DISTRITO FEDERAL

ÇinL. ã rJ iiiím  ■ 0 ^ 'p^
Secretaiia Geral da Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí 

Av. Marechal Castelo Branco, 201 -  CEP.; 64.000-810 -  Fone: 221-4366 
E-mail: secretariageral@alepi.gov.br
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AL-P-(SGM) N°816
Teresina(PI), 12 de novembro de 2007.

Senhor Ministro,

Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar a 
esse Ministério^ devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder^ requerimento (cópia) 
de autoria de todos os Senhores Deputados que integram a Assembléia Legislativa do 
Estado do Piauí, que pleiteiam se digne o insigne Ministro de determinar seja 
viabilizada a liberação de recm'sos, em cai'áter emergencial^para a constmção de poços 
e aquisição dos respectivos equpamentos, reativação dos poços construídos, para que 
seja garantido o abastecimento das famílias que sofrem com a falta d’água em 150 
mimicípios que decretaram SITUAÇÃO DE EM ERGÊNCIA, e agilidade no 
processo de reconhecimento, pelo Governo Federal, da Situação de Emergência de 126 
mimicípios do Piauí homologada pelo Governo do Estado do Piauí/Secretaria Estadual 
de Defesa Civil, em razão dos motivos explicitados na justificativa do citado 
requerimento.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de especial 
consideração e elevado apreço.

Dep ^HEM ÍSTOCLES FILHO
Presidente

Excelentíssimo Senhor 
GEDDEL QUADROS VIEIRA LIMA 
Ministro de Estado da Integração Nacional 
Esplanada dos Ministérios, Bloco “E” 
70.067-901 BRASÍLIA -  DF.
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